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fim de <[ue todos os Magistrados do Milli slerio Publico procedam em conformidade do
dito accordüo, e promoram a execução d'elle, nos casos occorrentes : ficando o mesmo
Conselheiro na intclligcnc ia de que se expede hoje circular ás Prcsidencias das I\ela
ções, para communirarem aquelle accordão ás Authoridudes judiciaes respectivas, com
o fim de que o possam fazer cumprir regulnrmente,

Paço, cm IG de Abril de 1855.=Frederico Guilherme da Silva Pereira.
No Di.ario do Governo de ~O de Junho, N .'" 141'-

lfllNISTEllIO DOS NEGOClOS DO REINO.

ÁUendendo ao <[ne Me representaram os moradores .10 Freguesia de Torre Deita,
Concelho de Vizcu, sobre a necessidade de ser creada n'aquella Frcguezia lima C, 
deira de Instrucção Primaria; Usando da authorisuçü o concedida pelo artigo 5," do De
creto, com força de Lei, de 20 de Setembro de 18H ; Tendo cm vista a Lei do Or
çarnento do Estado ; e Conformando- Me com a Consulta do Conselho Superio r de In
strucção Publica de 9 de Junho de 1851. : lI ei por bem, em Nome d'EI.-REI, Crear
uma Cadeira de Instrucção Primaria, primeiro gr üu, nu Freguczia de Torre Deita, Con-.
celho e Districlo de Vizeu, e Mandar que ella seja, desde logo, posta a concurso.

O Miuislro e Secretario d'Estado dos Negocios do lIeino assim o tenha entendido,
e faça executar, Paço das Necessidades, em 18 de Abril de 1855.=HEI, Hegellle.
=Rodriga da Fonseca Dlagalhi'i l's. ~o Diario llo Gor emo lle lü ele Maio, N,o tu.

____0___.

rtl ' N I S T E R I O nos NEGOCIOS EC()LESIil.STI(~OS

E D."- JUSTIÇA.

Repartição da Justiça.

Manda Soa Ma ge,l ade EI.-REI, negente em Nome do REI, Declarar ao Conselheiro
Procurador Gern! da Corúa, em vista do seu Oflicio de 30 de Março Onda, que, desi
gnando a Portar ia de 2 de Julho de 1851 os exemplares de Legisla ção que devem ser
distribuídos aos Magistrados do Minislerio Publico, e ás competente, Repartições : e
entrando n'este numero os exemplares <[ue são destinados para cada uma das Secre
terias das Procuradorias Regias, Oram assim habilitados os respectivos Secretários para
servirem de Ajudantes, sem '1ue n'csta qualidade eventual precise cada um de receber
'lia collecção, como se inculca no Officio da Procuradoria Itegia do Porto, a que elle
Couselheiro allude.

Paço, em 18 de Abril de 1855.=Fmleriro GuilhCi'lIlO da Silva Pereira•

.~ ..

liIlXIST"n 10 nAS ODn,\S I>UULI C,\S, CO:JUil~n()IO

I~ INnUSTUIA.

Direcção Geral das Obras Publicas - Repartição Teclmica .

T endo sido presente a Sua Magestade EI-Rei, Regente em Nome do Rei, os
Officios cm que o Go,eruador Civil do Districto de Santar ém pede que se mande proce·
der ao reparo dos estragos causados pelas ultimas cheias do Tejo 110 dique de Vallada,
como se torna de instante necessidade, a fim de evitar que sejam perdidas, no caso de
se apresentar outra cheia no mesmo rio, as terceiras sementes que os lavradores têern
lançado ás terras abrigadas pelo referido diqoe: Ha por bem o Mesmo Augusto Senhor
Ordenar, '1ne o Superintendente das obras do melhorameuto do Tejo f,,~a proceder com

judite.nozes
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